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Indica  à  SINFRA  a  necessidade  obras  de
r e a d e q u a ç ã o  e  r e c a p e a m e n t o  c o m
pavimentação  asfáltica  da  rodovia  MT-100,
trecho que liga as cidades de Alto Araguaia,
Araguainha, Ponte Branca e Ribeirãozinho.

Com fulcro no que dispõe o Art. 160 e seguintes do Regimento Interno, requeiro à Mesa Diretora, após
ouvido o Soberano Plenário, que encaminhe expediente indicatório ao Exmo. Governador do Estadod e Mato
Grosso, Sr. Mauro Mendes Ferreira e ao Exmo. Secretário de Estado de Estado e Infraestrutura e Logística -
SINFRA MT, Sr. Marcelo de Oliveira e Silva, para que providenciem obras de readequação e recapeamento
com pavimentação asfáltica da rodovia MT-100, trecho que liga as cidades de Alto Araguaia, Araguainha,
Ponte Branca e Ribeirãozinho.

JUSTIFICATIVA

A indicação que ora apresentamos visa atender à reivindicação do senhor Ovídio José de Souza, o qual
solicita a manutenção de roçada da vegetação, limpeza das margens e a recuperação dos buracos e
ondulações no asfalto antes da Ponte do Ribeirão Claro na rodovia MT-100 que liga as cidades de Alto
Araguaia, Araguainha, Ponte Branca e Ribeirãozinho, pois os galhos estão atrapalhando a visibilidade e
tapando as placas dificultando os motoristas que trafegam na rodovia. Essa rodovia trafegam alunos,
fazendeiros, caminhoneiros, sitiantes e trabalhadores que precisam ir até as cidades vizinhas.

Ante o exposto, tal solicitação se faz necessária devido à precariedade que se encontra a MT-100,
especialmente no trecho supramencionado, tendo em vista que a restauração das condições de
trafegabilidade irá beneficiar os municípios, com a população de 20.000 mil habitantes.
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Sendo Assim, buscando garantir direitos fundamentais a população do Estado de Mato Grosso, apresento
essa indicação e conto com o apoio dos pares pela sua aprovação.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 20 de Setembro de 2023

 

Lúdio Cabral
Deputado Estadual
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